
ROSÁRIO DO SUL - RS

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul/RS
Rua Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000, Atendimento: Segunda a Sexta das 7:30 às 12:30.
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O Excelentíssimo Sr. MARCOS PAULO SILVA DA LUZ, Prefeito de Rosário do Sul, localizado no Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Federal que
disciplina a declaração de situação de emergência e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e,
CONFORME legislação PERTINENTE;
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